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O Brasil fechou o ano de 2013 com mais de 400 mil  pescadores amadores licenciados no
Registro Geral da Atividade Pesqueira (RGP) do Ministério da Pesca e Aquicultura, e mais de
100 mil já se cadastraram somente neste início de 2014. Esse forte aumento no número de
registros mostra o grande e crescente interesse dos brasileiros pela pesca esportiva.

  

“O RGP é um dos mais importantes instrumentos para o ordenamento e o planejamento das
atividades do setor pesqueiro”, recorda Armando Quixadá, coordenador de Registro e Licenças
da Pesca Amadora do MPA.

  

Nesse amplo registro estão relacionados os profissionais da pesca e da aquicultura, bem como
aqueles que se interessam pelo lazer e pela emoção da pesca amadora/esportiva.

  

No RGP também se encontra o registro das embarcações da pesca artesanal e industrial, para
que a frota possa ser conhecida em termos de porte, características e distribuição. A medida
colabora para se correlacionar a frota aos estoques pesqueiros, e ordenar e planejar o setor.

  

A mesma preocupação se estende às embarcações motorizadas para a prática da pesca
amadora. No futuro, elas também precisarão constar no RGP, mesmo através de um registro
simplificado. “Não haverá cobrança de taxa por parte de nosso ministério para o registro. Afinal,
o objetivo principal será assegurar políticas públicas que promovam o fortalecimento da pesca
amadora, a partir de dados confiáveis, obtidos via Internet”, afirma Quixadá.

  

O registro dessas embarcações motorizadas já estava regulamentado pela Instrução Normativa
MPA nº5, de 15 de junho de 2012. No entanto, o prazo para a implantação da medida foi
prorrogado, mais recentemente, pela Instrução Normativa Nº 1, publicada em fevereiro de 2014
pelo MPA.

  

De acordo com essa última medida, os responsáveis pelas embarcações motorizadas da pesca
amadora terão prazo até o final deste ano para fazê-lo (31/12/2014). Entretanto, é importante
adiantar que o sistema do MPA não recepciona, no momento, o registro online dessa frota, que
é estimada em 120 mil embarcações.
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A previsão é de que esse sistema do MPA, para o registro das embarcações motorizadas da
categoria, entre em funcionamento a partir de setembro deste ano.

  

Deste modo, o Ministério da Pesca e Aquicultura deve, oportunamente, prestar novos
esclarecimentos sobre o assunto. “O importante é que todos os interessados saibam, desde já,
que o processo de registro será realizado prioritariamente pela Internet, sem o pagamento de
taxa, com a finalidade maior de fundamentar decisões e políticas em benefício do setor e que
todos terão conhecimento e prazo suficientes para atender à exigência sem sobressaltos”,
lembra o coordenador geral de Registro e Licenças da Pesca Amadora do MPA.

  

Como apenas a frota motorizada será obrigatoriamente registrada no RGP do MPA,  outros
meios de transporte da pesca amadora/esportiva, até mais amplamente utilizados, não
precisarão ser notificados, como barcos a remo, caiaques e veleiros.
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